
PJ alega dolo e pede pressa 
A petição encaminhada, pelo PJ 

à presidente do TRE, desembar-
gadora Maria Thereza Braga, con-
tra Márcid Kubitschek, alega que o 
fato do TS E ter mantido o registro 
não dá direito à candidata con-
tinuar a sua campanha». Acrescen-
tando que a constatação do juiz 
Guimarães de Sousa de que a 
transferência do título para o DF 
«foi feita com dolo, fraude e si-
mulação, anula de imediato o 
registro». 

Esta argumentação está ba- 

seada no artigo 77 e 257 do código 
Eleitoral. Segundo os impugnan-
tes, o TRE deferiu o registro 
deixando o «mérito da exclusão à 
cargo do juiz da 1a «Zona: 

Pedem, também, que a pre-
sidente do Tribunal comunique ao 
Juiz Coordenador da Fiscalização 
da Propaganda Eleitoral, Carlos 
Augusto Machado Faria, «para 
determinar às emissoras de rádio e 
televisão para não receber pro-
paganda, no horário gratuito, 
referente à excluída, até o julga-
mento final do recurso». 


